
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 210, DE 2024

Altera a Lei Complementar nº 200, de 30
de agosto  de 2023,  que institui  regime
fiscal  sustentável  para  garantir  a
estabilidade macroeconômica do País e
criar  as  condições  adequadas  ao
crescimento  socioeconômico,  e  dá
outras providências.

EMENDA AGLUTINATIVA

Modifique-se  o  Substitutivo  oferecido  ao  Projeto  de  Lei
Complementar nº 210, de 2024, nos termos a seguir:

“Art. 3º Ficam autorizados o contingenciamento e o bloqueio
de  dotações  provenientes  de  emendas  parlamentares  não
impositivas,  observada  a  mesma  proporção  aplicada  às  demais
despesas discricionárias, limitados a 15% (quinze por cento) do total
das referidas dotações, com o objetivo de atender às disposições
previstas nas normas fiscais vigentes.

§ 1º As dotações bloqueadas não serão consideradas para
fins  de  atendimento  aos  limites  de  que  trata  o  art.  3º  da  Lei
Complementar nº 200,  de 30 de agosto de 2023,  e o espaço no
limite aberto pelo bloqueio não poderá ser usado para o aumento ou
criação de despesas discricionárias.

§  2º  O  bloqueio  de  que  tratam  o  caput  e  o  §  1º  será
destinado exclusivamente ao atendimento aos limites de que trata o
art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023.

§ 3º O contingenciamento e o bloqueio de que trata o caput
necessariamente  observarão  prioridades  elencadas  pelo  Poder
Legislativo.

§ 4º Verificado que o montante das despesas obrigatórias
será inferior ao valor que ensejou o bloqueio, o valor será revertido.

§  5º  O  crédito  orçamentário  para  suplementação  de
despesas obrigatórias, correspondente ao bloqueio de que trata o
caput,  poderá  ser  realizado  sem  anulação  de  dotações
orçamentárias.”

“Art. 5º Revoga-se a Lei  Complementar nº 207, de 16 de
maio de 2024.”

Sala das sessões, em dezembro de 2024.
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Emenda Aglutinativa de Plenário
(Do Sr. José Guimarães)

 

 

Emenda Aglutinativa.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244875914800, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Guimarães (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER *-(p_7800)

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

 3  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - LÍDER do Bloco Federação Brasil da Esperança - Fe

Brasil *-(P_113566)

 4  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 5  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7165)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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